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Deliberação CBH-SM nº 03 de 26 de maio de 2026 

  
“Aprova a recomendação da Câmara Técnica de 

Planejamento e Assuntos Institucionais - CT-PAI, relativa à 
hierarquização dos empreendimentos submetidos ao CBH-SM, 
para execução com recursos financeiros do FEHIDRO - 
Exercício 2026.”  

  
O Comitê das Bacias Hidrográficas da Serra da Mantiqueira - CBH-SM, no uso de suas atribuições legais, 
dispostas em seu Estatuto, e;  
 
Considerando a Deliberação CBH-SM n.º 24, de 16 de dezembro de 2025, que aprovou o cronograma para 
apresentação das propostas de empreendimentos com vistas ao Fundo Estadual de Recursos Hídricos - 
FEHIDRO, provenientes da Compensação Financeira (CFURH) e da Cobrança pelo Uso de Recursos 
Hídricos, no âmbito do CBH-SM para o exercício de 2026; 
 
Considerando a Deliberação CBH-SM n.º 02, de 26 de maio de 2026, que aprovou o Plano de 
Aplicação de Recursos da Cobrança pelo uso dos recursos hídricos da UGRHI-1, para o exercício de 
2026, e que apurou a disponibilidade para investimento o valor total de R$ 275.652,50 (duzentos e 
setenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos);  
 
Considerando a Deliberação CBH-SM nº 10 de 13 de dezembro de 2022, que aprovou as diretrizes para 
propostas de empreendimentos a serem financiados com recursos financeiros do FEHIDRO (Fundo Estadual 
de Recursos Hídricos), bem como os critérios de análise e indicação dos mesmos no âmbito do CBH-SM; 

Considerando a hierarquização realizada pelas Câmaras Técnicas e referendada pela Câmara Técnica de 
Planejamento e Assuntos Institucionais - CT-PAI, que na reunião do dia 19 de maio de 2026, priorizou e 
hierarquizou os empreendimentos com base no Plano de Bacias, no enquadramento dos PDC’s e Sub PDC’s, 
no Plano de Ações e Programa de Investimentos (PA/PI 2024/2027), nas propostas de prioridades pelo 
Colegiado  definidos para a UGRHI 1 no exercício de 2026 e nas orientações do Manual de Procedimentos 
Operacionais para Investimento - MPO;  

Considerando o e-mail encaminaminhado pelo coordenador da Câmara Técnica de Planejamento e 
Assuntos Institucionais - CT-PAI, oficializando o envio a Secretaria Executiva, no dia 19 de maio de 2026;  
 
Considerando ainda as orientações do Manual de Procedimentos Operacionais para Investimento – MPO do 
FEHIDRO, que prevê um segundo período para o exercício de 2026, sem prejuízo para os Tomadores e 
Colegiado, caso necessário; 

Considerando a Deliberação COFEHIDRO nº 285, de 30 de março de 2026, que dispõe sobre Plano de 
Aplicação de Recursos do FEHIDRO para 2026 com receitas da CFURH e dá outras providências, e que 
destina ao CBH-SM o valor total de R$ 2.774.107,63 (dois milhões, setecentos e setenta e quatro mil, cento 
e sete reais e sessenta e três centavos); 
  
Delibera:  
 
Artigo 1º - Fica aprovada a recomendação da Câmara Técnica de Planejamento e Assuntos Institucionais - 
CT-PAI, com vistas à hierarquização dos empreendimentos a serem executados com recursos do FEHIDRO 
2026, relativo à Compensação financeira (CFURH), no âmbito da UGRHI 1, no valor de R$ 2.591.059,32 
(Dois milhões, quinhentos e noventa e um mil, cinquenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), na forma 
e sequência constante do anexo I, da presente deliberação.  
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Artigo 3º - Os Anexos da referida Deliberação poderão ser consultados na íntegra no 
site: www.sigrh.sp.gov.br/cbhsm/deliberacoes; 
 
Artigo 2º - Esta deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação em Diário Oficial.  
 
 
 

 
Taubaté, 26 de maio de 2026 

 
 
 
 
 

 
Carlos Eduardo P. da Silva Afonso Augusto da C. Manso Marins 

Presidente do CBH-SM Vice-Presidente do CBH-SM 
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ANEXO I – (Deliberação CBH-SM nº 03 de 26 de maio de 2026) 

 
Empreendimentos hierarquizados no CBH-SM, pleito FEHIDRO 2026 – RELATIVA À COMPENSAÇÃO FINANCEIRA CFURH 

Classificação PDC 
SubPDC 

Empreendimento Tomador Valor 
FEHIDRO 

Valor 
contrapartida Valor total 

1º 8.2.1 

O CAMINHO DAS ÁGUAS: EDUCAÇÃO 
PARA A TRANSFORMAÇÃO 

SOCIOAMBIENTAL NAS BACIAS 
HIDROGRÁFICAS DA SERRA DA 

MANTIQUEIRA 

FUNDAÇÃO 
ACAMPAMENTO PAIOL 

GRANDE 
R$ 299.380,32 - R$ 299.380,32 

2º 4.2.11 

DESENVOLVIMENTO DE PARQUE LINEAR 
- PERIMETRO RIO SAPUCAÍ MIRIM / 

BAIRRO NOVA CONQUISTA - SÃO BENTO 
DO SAPUCAÍ 

MUNICIPIO DE SAO 
BENTO DO SAPUCAI R$ 278.260,24 R$ 19.344,29 R$ 297.604,53 

3º 1.2.2 

AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DA ÁGUA 
SUPERFICIAL E DIAGNÓSTICO 

AMBIENTAL DOS RIOS SAPUCAÍ MIRIM, 
SAPUCAÍ GUAÇU E PRATA NOS 
MUNICÍPIOS DE SÃO BENTO DO 

SAPUCAÍ, CAMPOS DO JORDÃO E SANTO 
ANTONIO DO PINHAL. 

ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES E 

AMIGOS DE SÃO 
BENTO DO SAPUCAÍ 

R$ 256.353,50 R$ 5.266,24 R$ 261.619,74 

4º 7.1.2 
DRENAGEM NO JARDIM SANTA 

TERESINHA - FASE 1 
MUNICIPIO DE SAO 
BENTO DO SAPUCAI R$ 452.473,52 R$ 99.327,85 R$ 551.801,37 

5º 7.1.3 
ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO 
DE MACRODRENAGEM NO MUNICÍPIO 

DE CAMPOS DO JORDÃO 

MUNICÍPIO DE 
CAMPOS DO JORDÃO R$ 449.978,72 R$ 9.183,23 R$ 459.161,95 

6º 1.2.14 

MAPEAMENTO DE ÁREAS SUSCETÍVEIS A 
PROCESSOS EROSIVOS E 

DESLIZAMENTOS NO MUNICÍPIO DE 
CAMPOS DO JORDÃO 

MUNICÍPIO DE 
CAMPOS DO JORDÃO R$ 159.977,72 R$ 3.264,86 R$ 163.242,58 

7º 3.3.4 
AMPLIAÇÃO DO GALPÃO DO CENTRO DE 

RECICLAGEM 
MUNICIPIO DE SAO 
BENTO DO SAPUCAI R$ 394.667,95 R$ 86.634,44 R$ 481.302,39 

8º 4.1.3 

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 
PROTEÇÃO E/OU CONTENÇÃO DE 
CURSO D'ÁGUA NO MUNICÍPIO DE 

CAMPOS DO JORDÃO 

MUNICÍPIO DE 
CAMPOS DO JORDÃO R$ 299.967,48 R$ 6.121,78 R$ 306.089,26 

 Subtotal R$2.591.059,45 R$ 229.142,69 R$ 2.820.202,14 

 Valor 
FEHIDRO R$ 2.591.059,45 
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